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PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO  Nº 06,  DE 02 DE AGOSTO DE 2021.
[bookmark: _Hlk733500641]    

	DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS LED (LIGHT EMITTING OU  DIODE, OU DIODO EMISSOR DE LUZ) NA ILUMINAÇÃO DE   PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, BEM COMO, DE ESPAÇOS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.


REJANE AHLERT EGGERS, Vereadora da Bancada do PT, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno, propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a utilização de lâmpadas LED (light emitting diode, ou diodo emissor de luz) na iluminação de prédios públicos municipais, bem como de espaços públicos e vias públicas sob administração municipal.
§ 1º Para o fim desta Lei, consideram-se espaços públicos: prédios públicos, praças, centros de convivência, centros esportivos, parques, estradas públicas e similares.
§ 2º Na medida em que as lâmpadas convencionais apresentarem defeito ou alcançarem o fim de sua vida útil, deverão ser substituídas gradativamente, no percentual mínimo de 10% (dez por cento) ao ano.





Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
07 - SEC. MUNIC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR  
01 - SEC. MUNIC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
25.752.0067.2033  Manutenção Iluminação Pública 
339030.00.000000 Material de consumo
339039.00.000000 Outros serviços de Terceiros – PJ

		   Art 3º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Créditos adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.
			           			 	                 	
		   Art 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.



                                                                   Câmara de Vereadores, 02 de agosto de 2021.
			
                                               


                                                 Rejane Ahlert Eggers
                                             Vereadora da Bancada do PT







Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei do Poder Legislativo nº 06/2021, de 02 de agosto de 2021.

	Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

	Apresento o Projeto de Lei que estabelece a utilização de lâmpadas LED (light emitting diode, ou diodo emissor de luz) na iluminação de prédios públicos municipais. A medida se estende a espaços públicos e vias públicas sob administração municipal, tais como praças, os centros de convivência e centros esportivos, estradas.
	Proponho ainda, que na medida em que as lâmpadas convencionais apresentarem defeito ou alcançarem o fim de sua vida útil, deverão ser substituídas gradativamente, no percentual mínimo de 10% ao ano. 
	“De acordo com estudos, em um período de pouco mais de 10 anos, a conversão completa da iluminação para a tecnologia LED diminuiria em até 50% as emissões de gás carbônico na atmosfera em comparação com o uso de energia elétrica”, além de grande economia aos cofres públicos.
	Destaco outro benefício da lâmpada LED, que é a ausência de emissão de radiação UV, que torna os produtos insalubres e com descolorações indesejáveis. “Ademais, essas lâmpadas são insensíveis à vibração e utilizam pouco calor, o que pode significar economia nos custos com ar-condicionado”.
	Uma lâmpada LED funciona em média 50 mil horas, uma lâmpada normal trabalha uma média de mil horas e uma lâmpada CFL (compact fluorescent lamp, ou lâmpada fluorescente compacta) trabalha em média 6 mil horas. “A lâmpada LED, com uma utilização média de quatro horas por dia, durará cerca de 35 anos. Além disso, essas lâmpadas utilizam até 90% menos energia do que as lâmpadas convencionais e cerca de metade da energia de lâmpadas CFL”.
[bookmark: _Hlk73352283][bookmark: _Hlk73352283]
	Com base nessas razões, e com o intuito de arrecadar futuros recursos financeiros para aquisição de materiais necessários, fundamentamos e apresentamos este Projeto de Lei e solicitamos aos nobres pares que deliberem pela sua aprovação.

             Contando com o apoio dos digníssimos colegas vereadores, subscrevo-me.
									Respeitosamente,

Câmara de Vereadores, 02 de agosto de 2021.



Rejane Ahlert Eggers
Vereadora da Bancada do  PT
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Centro – Westfália/RS CEP 95.893-000
E-mail: legislativo@westfalia.rs.gov.br Fone/Fax: (51) 3762-4553
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